
 

 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2024 – SEINFRA, 
CELEBRADO EM 02 DE SETEMBRO DE 2024, ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL 

E A EMPRESA PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO Nº P365004/2025).  

 
A Prefeitura Municipal de Sobral, com sede na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro Centro, Cidade de Sobral, Estado 
do Ceará, CEP 62011-060, CNPJ sob nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada PMS e/ou CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário da Infraestrutura, o Sr. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO, Brasileiro, Casado, 
Residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 49.240.951/0001-27, com sede à Rua Pedro Aguiar Carneiro, nº 791, Bairro Domingos 
Olímpio, Município de Sobral, Estado do Ceará, e-mail: pio_construcoes@hotmail.com, fone: (88) 9.8150-2754, aqui 
denominada de CONTRATADA, neste ato representada por PIO SABINO DE ALBUQUERQUE NETO, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF sob o nº 063.743.233-08, portador do RG nº 20081924164 SSP/CE, residente e 
domiciliado à Rua Pedro Aguiar Carneiro, nº 791, Bairro Domingos Olímpio, Município de Sobral, Estado do Ceará, 
RESOLVEM celebrar este Termo aditivo ao Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 

e suas alterações, na Concorrência Eletrônica n° CP24026-SEINFRA e seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo 
fazendo parte deste aditivo, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 111, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 
(noventa) dias corridos – iniciando-se dia 02/03/2025 e findando no dia 30/05/2025, e o de VIGÊNCIA por mais 120 
(cento e vinte) dias corridos – iniciando-se dia 01/05/2025 e findando no dia 29/08/2025, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA GERARDO RODRIGUES SARAIVA, NO 
BAIRRO PADRE PALHANO, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato 
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 01 (uma) via e na presença de 
02 (duas) testemunhas, podendo ser dispensadas por se tratar de assinatura digital. 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO 

CONTRATANTE 

 
Sobral/CE, na data da assinatura eletrônica. 

 
 
 

 
 
 

_____________________________________________ 

PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 
PIO SABINO DE ALBUQUERQUE NETO  

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 2. 

 
 

 

Documento assinado digitalmente
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  0019 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ sob o nº 14.905.502/0001-76. DA FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
PE24012-SMS, e Ata de Registro de Preços n° 076/2024-SMS, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde 
abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato o Registro de 
Preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos da atenção 
especializada II (lista padronizada) destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta 
nos autos do Processo nº P318430/2024. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° PE24012-SMS, e Ata de Registro de Preços n° 076/2024-
SMS. VALOR GLOBAL: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: APOIO FARMACÊUTICO 
NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 10. 302. 0073. 2385. 
33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2385. 
33903000. 1600000000 - Federal 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - 
Municipal 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000 - Federal 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1706000000 - EMENDA 
PARLAMENTAR. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
publicação no PNCP, na forma do artigo art. 94 ambos da Lei n° 
14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 105 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da 
Ponte Neto, doravante denominada simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SMS, Sr. 
Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 
2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Michelle Alves Vasconcelos Ponte. REPRESENTANTE DO 
CONTRATADO: Lia Marta Cima. Enaile Sousa Lima de Castro - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0022 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
ZUCK PAPEIS LTDA, CNPJ sob o nº 23.232.280/0001-69. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° PE24012-SMS, e Ata de Registro de 
Preços n° 076/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, 
a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais legislação 
aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos da atenção especializada II (lista padronizada) destinados 
às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P318430/2024. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° PE24012-SMS, 
e Ata de Registro de Preços n° 076/2024-SMS. VALOR GLOBAL: R$ 
14.659,00 (quatorze mil e seiscentos e cinquenta e nove reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: APOIO FARMACÊUTICO NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 
1500100200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 
1600000000 - Federal 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - 
Municipal 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000 - Federal 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1706000000 - EMENDA 
PARLAMENTAR. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
publicação no PNCP, na forma do artigo art. 94 ambos da Lei n° 
14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 105 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da 
Ponte Neto, doravante denominada simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SMS, Sr. 
Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 
2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Michelle Alves Vasconcelos Ponte. REPRESENTANTE DO 
CONTRATADO: Carlos André Almeida de Jesus. Enaile Sousa Lima de 
Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0032 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ sob o nº 01.722.296/0001-17. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23055 - SMS, Ata de Registro de Preços 
Nº 024/2024 - SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica V 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de 
acordo com as especificações equantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 23055 - SMS, Ata de Registro de 
Preços Nº 024/2024 - SMS. VALOR GLOBAL: R$ 9.450,00 (nove mil e 
q u a t r o c e n t o s  e  c i n q u e n t a  r e a i s ) .  D O S  R E C U R S O S  
ORÇAMENTÁRIOS: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - 0701. 10. 
303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200-Municipal 0701. 10. 303. 
0073. 2567. 33903000. 1600000000 - Federal - ATENÇÃO BÁSICA 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200-Municipal - 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000 - Federal - ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1500100200 
- Municipal - 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1600000000 - 
Federal - EMENDA PARLAMENTAR - APOIO FARMACÊUTICO - 
APS 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1706000000 - Federal - 
EMENDA PARLAMENTAR 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1706000000 - Federal - MAPP 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1632000000 - Estadual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
publicação. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
doravante denominada simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO 
será realizada por técnico designado pela SMS, Sr. Delano de Sousa 
Aragão. DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTES DO 
CONTRATADO: José Sales Silveira D'almeida. Enaile Sousa Lima de 
Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 52/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P365004/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO. CONTRATADA: PIO 
CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 49.240.951/0001-27, representada por seu representante legal, o 
Sr. PIO SABINO DE ALBUQUERQUE NETO. MODALIDADE: 
C o n c o r r ê n c i a  E l e t r ô n i c a  n °  C P 2 4 0 2 6 - S E I N F R A .  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 111, da Lei nº 14.133/2021. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) dias 
corridos - iniciando-se dia 02/03/2025 e findando no dia 30/05/2025, e o 
de VIGÊNCIA por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - iniciando-se 
dia 01/05/2025 e findando no dia 29/08/2025, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
REFORMA DA PRAÇA GERARDO RODRIGUES SARAIVA, NO 
BAIRRO PADRE PALHANO, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - 
Secretário da Infraestrutura - PIO SABINO DE ALBUQUERQUE 
N E T O  -  r e p r e s e n t a n t e  d a  P I O  C O N S T R U Ç Õ E S  &  
EMPREENDIMENTOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 21 de 
fevereiro de 2025. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 51/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P364907/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO. CONTRATADA: ARKTEC 
CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
51.007.107/0001-00, representada por seu representante legal, o Sr. 
LUCAS ARAÚJO BARBOSA. MODALIDADE: Concorrência 
Eletrônica n° CP24018-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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